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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERFUTÓR ~O FEDERAL DO AMAPA 

I L 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

Macapá, 03 de Fevereiro de 1984 - 6~- Feira 

Governador do Ter ritório 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gab ine t e do Gover nador 
Hf:LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRET ARUADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planej amento e Coor denação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secre tarlo de Promoção Socia l 
Dr~. ~~IA DA GLORIA OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Obras e Serviços PÜblicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MlNIST~RIO DO INTERIOR 

Ter riLÓrio Federal do ,~mpá 

DECRETO (P) N9 0149 de 16 de j ane iro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem li , 
do DPcre to-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 19&9 , e tendo em 
viSL1 o que consta do Decr e to n9 85 .1 77, de 19 de se t emb ro 
de 1980 , c Ofício n9 0179/84-SEEC, 

RESULVE: 

Art . 1 \' - Designa r NOR.'IA I RAC:E~IA GOHES DOS SANTOS, o cu 
vante do empn!go de Professor de Ensi no de 29 Grau , CÓd i ~Õ 
LT- N-60l.C, Classe "C", Referência I, da Tabela Especial de 
Empregos do Governo deste Territórto , loLada na Secrct:uia 
de Edueaçio u [ c!tura-SEEC, p~ra exercer a fun çio de con
fiança, de Diretor do Inst ituto de Rducação do Territór io 
Fc<kral do Amapa-lETA , Código LT-DAS-101.1, cio Depar LamenLo 
de Ensino/SEEC, a contar da presen[c da ta . 

An. 7<J - O.evogam-~" as disposiçÜPs em contrát·i o. 

Palácio do Se[entríio,em ~!acap.:i. 16 dt- j<m<"iro de 1984, 
95~ da RepÜblira e 419 da Cr i açio do TerriL Ório Federal do 
Ar.mp~. 

ANNI BAL BARCI::Ll .OS 
Govl."rnJdor 

~HNJSTLRlO DO t::EJ\lOR 

rcrrtt.Õrlo Fedt~ r i1l nu Am~1p..: 

OEC:REfr (P) N'>' 0150 de i6 de ).!n"''.) :v 1'184 

o r-overuJdnr do TerritÕr1o Fe<.h:r.J.I d•) .\müo:i , usando d.1s 
1t r ihu i.;ocs C\!C 1he s ão confeJ...·iu~1 s pelG ~ r .. u~o 18 , Ít: cm 1 I ~ 
do ll"Cl"E'[O··L ... J n'/ 1,11, de 08 ~v Jatk lt"O dL" 1•' !:>~ , ~tendo c>n. 

v1~tA o qu~ ronsta do nccrrlo rQ 8~. 1 77. ~e 1Y de se ternbt·o 
dP 19b0. e Oficio n9 225/84-SEEC, 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricu ltura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUl~L~S COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELU! COELHO 

Secretário de SaÜde 
Dr . JOS f: CABRAL DE CASTRO 

Art. 19 - Designar LU[Z ALBERTO COSTA GUEDES , ocupante 
do emprego de Professor de Ens i no de 29 Grau , Cód igo LT-~1 -
601, Classe "C", Referência 1, da Tabe l a Especial de Empre
gos do Governo deste Terri tó rio, lotado na Secretar ia de 
Educação e Cu LLuru-SEEC, para exe rcer a função de confiança, 
de DireLor da Esco la de M~sica ~alqurriu Lima, CÓdigo LT -
DAS-101. 1, do Uepar lamento de Ensino/SEEC, a contar da pre
scnle data . 

Art . 29- Revogam-se as disposiç5cs em contrário . 

Palácio do S<!tentr ião,em ~!acapá, 16 de janeiro de 1984, 
959 da Rcp~bl ica c 419 da Criaçio do Territór io Federal do 
Amap;Í . 

ANNlBAL BI\RCELLOS 
Governador 

.JUSTIÇA DOS TERR ITÚRlOS 

T!cRRlTÚIU O i"EDERAL DO N·!Al'Á 

1 ~ ClRCü1>SCRI ÇÃO .JUDIC:LÁRIA - HACAPÁ 

JUIZ DE DIREITO : EULÉLIO MUt\'IZ 

DIRETORA DE Sl:CRI::TARlA SUBSTITLTA : ERE:'-IILDA TORRINliA DA SIL 
VA 

PARA CO:-iHEC L~IENTO DAS l'AHTES E DEVIDAS ANOTAÇÕES 

EXPEDIENTE DO DIA 31 DE JANEIRO DE 1 . 984 

ALI~lENTOS 

Pruc . Civcl n9 14 . 957/83 

A"t,n·a 

Del. PÚhi i. cu 

R~" 

Dcspa~ho de Flc. 13 

Benedtta barroso Dias 

Gl adaniel !' . de Carvalho 

Raimundo da Paix~o Dias 

L lU:SOLVE: 

J . Intimem-se. Macapá, 27/01/84 
EVLf:LIO HUN IZ - Ju i z de Direito- '"In 
exercíc io. 
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ALlHENTOS 

Proc . CÍvel n9 14.955/83 

Autora 

Def . PÚblico 

Réu 

Def . PÚblico 

Despac ho de Fls. 14 

Deuzarina Desidério Picanço 

Jonat as Pereira Cardoso 

José Lino Picanço 

Romua ldo Covre 

J. Diga a representante dos AA. quan 
to ao Oficio de fls. 12. I. Macâpá ~ 
19/01/84 - EULfLlO MUNIZ ·- Juiz de 
Direito - em exercíc io . 

ALUIENTOS 

Proc . Cível n9 12 .391/8 1 

Autora Iracema Uchoa de ~loracs 

Def. PÚblico Romualdo Covrc 

Réu Raimundo Pe reira de ~lora es 

Despacho de Fls. 38 J. Al imentos não correm nas féria s 
(art. 174, do CPC) , sa lvo os provi
siona is e este não é o caso da pos
tulação . Voltem após as ferias. L 
Hacapá , 26/0 1/84 - EULfLIO HUNlZ 
Ju iz de Direito - em exerc í cio. 

ALIMENTOS 

Proc . Cível n9 14. 215/83 

Autora 

Def. PÚblica 

Réu 

Advogado 

Despacho de Fl s . 15 

Haria Elinete Hiranda Nunes 

Nilza Lobato Pereira 

Airton Guedes Soares 

Paulo Alberto dos Santos 

J . Diga o R., já c itado. I. Hacapá , 
26/01/84 - EULtLIO HUNIZ- Juiz de 
Direito - em exercíc io. 

ALUIENTOS 

Proc . Cível n9 15.032/ 84 

Autora 

Advogado 

Réu 

Des pacho de Fls. 02 

Haria José Horaes do Carmo 

Pedro Petcov 

Dahi l Rodrigues Lobato 

R. A. Diga a postulante em que arr i 
ma sua pre tensão. A uma , porque nãÕ 
tem legitimidade para pedi r a l imen
tos , em nome próp r io , a duas , porq uc 
n.io há prova pré- const:ituida de obr i 
gação alimcnLar com referência a~ 
menor, nio cons Lando do registro de 
na sc imcnro o nome do pai . l' razo :d<·z 
dias . Pena : lndde rtmenlo da [ni
cial. 1 . Hacap.:Í , 27/0 1/84 - EliLt:l.l o 
MUNIZ - Juiz dP Di r~i to- ~m ~x e r c f 

ci o . 

ALVARÁ DE SUPRIHENTO 

Proc . Cíve l n9 15. 023/84 

Autor 

Advogado 

Despacho de Fls. 07-v 

Ha roldo Pinto Pere ira 

Cléo Farias de Araújo 

Cumpra- se a honoráve l co ta retro . 
Após , conclusos. l. Ha capá, 27/01 I 
84 EULfLIO MUNlZ - Ju iz de Direi
t o - em Ex . 

AÇÃO CONINATÚRIA 

Proc. Cível n9 3.544/70 

Autor 

Advogada 

Ré 

Advogado 

Despacho de Fl s . 86 

Manoel da Cos ta Amanaj<Ís 

Ma rLlia Cos ta Lim:~ Cava l cantl 

Cia . Seguradora Bras ileira , s0ndo 
sua sucessora ITAÜ Seguradora S. A. 

Pau lo Br ito Che rmont 

J. 1) Advirto o Diretor de Secreta
ria de que as intimações são feitas 
pela só publicaçio no Diário Ofi
c ial-art. 236, do CPC ; 2) Cumpra o 
patrono da R. o ar t. 56 , § 29 da Lei 
n9 4 . 215 , de 27/04/63 , em dez dias ; 
3) Defi ro a substituição das teste
munhas . 4) I. ~laca pá, 27/ 1/84 . EULf 
LIO ~IUNIZ - Juiz de Direito - em exer 
c leio. 

AÇM DE REINVINDICAÇÃO 

Proc . Cível n9 11.421/80 

Autores 

Advogado 

Réu 

Advogado 

Despacho de Fls . 08 

Omar Gonçalves de Oliveira e outra 

Omar Gonçalves de Olive ira 

José Lobo Rodrigues 

Luiz Car los Gomes dos Santos 

Digam os reque rentes : I . Macapá 
26 /01/84 - EULÉLIO MUNIZ - Juiz de 
Direito em exerc í cio . 

BUSCA E APREENSÃO 

Proc . Cível n9 14 . 997/84 

AuLora 

Advogado 

Réu 

Despacho de Fls . 17 

Finasa - Crédito, Financiamento 
Inves timento S. A. 

e 

José de Arima théa Vernet Cavalcanti 

Herman Sales da Cruz Filho 

J . Defiro . Macap~ , 24/01/84 
LIO MUNIZ - Juiz de Di reito 
exc r clcio. 

UUSCA E APREE~SÃO 

EULÉ-
em 

Proc. C1vel n0 15.009 / 84 

AuLora : Crosil-Companh i:~ de Seguros Gerais 

,.-----------DIÁRIO OFICIAL-----=-=---_.--.-..,. 
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Advogado 

Rêu 

Despa cho de Fls. 21 

José de Arimathéa Vernet Cavalcant i 

Francisco Primo da Si l va 

O R. foi citado. Diga quan to à de
sistência - art . 267 , § 49, do CPC . 
I . Hacapá, 30/0 I /84 - EUL~LIO HUNIZ
Juiz de Direito - em exercício. 

CONSIGNAÇÃO EH PAGAI-lENTO 

Proc . Cível n9 15.008/84 

Autora 

Advogado 

Rês 

Advogados 

Despacho de Fl s. 34 

Sasse Cia . Nacional de Segur os Ge 
r ais 

Almir Forte da Costa 

Harly Cr istina dos Sant os Corte e 
out ra 

Jonatas Pereira Cardoso e Lo Hariva l 
S. H. Leal Hontei ro 

J. Diga ao HP . porque , ao que pareu , 
há interesse de incapazes - art . 82, 
I , do CPC. Hacapá , 27/01/84 - EULÉ
LIO HUNI Z - Juiz de Direito em 
exercício . 

DIVÓRCIO LITIGIOSO 

Proc . Cíve l n9 15 . 03 1/84 

Autor 

Advogado 

Ré 

Despacho de Fl s . 2 

Aprí gi o Lu i z da Conce ição 

Cí cero Borges Bordalo 

Josefa da Silva Conce ição 

R. A. Este f eito não cor re nas fé
r ias (art . 174, do CPC) Voltem após . 
Hacapá, 27/ 0 1/84 - EULÉLIO NUNIZ 
Juiz de Direito - em Exercíc io . 

EXECUÇÃO 

Proc . Cível n9 14 . 305/83 

Autor 

Advogado 

Rê 

Advogado 

Despacho de Fls . 19 

Proc . Cível n9 492/80 

Aut ora 

Advogado(a) 

Réu 

Despacho de Fls . 31 

Proc . Cível n9 994/8 3 

Paulo Roberto Hadu rei r a de Vilhena 

CÍcero Borges Bordalo 

A. G. Ho raes 

Pedro Petcov 

J. Diga o devedor. Digam as par t es 
constantes do proc . n9 14 .962 /83 .Ha 
capá , 20/0 1/84 - EULÉLTO ~ruNIZ -
Jui z de Direito - em exerc í cio . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Inst . Nac. de Col . e Re f . Agrária 
INCRA 

Edmée Houra Corrêa 

Joacy Werneck Hlranda Hont ' Al verne 

J . Def iro por noven ta dias . ~la capá, 
24/0 1/84 - EULIÕ.LIO HUNIZ- Juiz de 
Dire i to - em exerc í cio . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Autora I ns t. de Adm. Financ . de Previd . e 
Assist . Social - lAPAS 

Procurador Edvan Capucho Couteiro 

Ré F. Sena Junior 

Despacho de Fls . 9- v Diga a argentár ia Autarquia quanto 
ao depósito feito as fls . 9. I. Ha
capá , 26/0 1/84 - EULÉLIO MUNIZ 
Juiz de Direito - em exercício . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Proc . Cível n9 64 1/82 

Autora Superint endência Nacional do Abaste 
cimento - SUNAB 

Proc. Autárquico Joaquim Gomes de Oliveira 

Réu Flávio Brício Haur í c i o de Sena 

De spachodeFls . 7-v Diga a SUNAB quanto ao depósito efe 

tiado. I. ~laca pá , 26/01/84 - EULÉLIO 
~ruNIZ - Juiz de Direito - em exercí 
cio . 

SEPA~~ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 

Proc . CÍve l n9 15 .003/84 

Autora 

Advogado 

Fl oracy Aguiar Dias 

Odir Macedo 

Réu Josj Naria Ferreira Dias 

Def . PÚblico Jamil Valente 

Despacho de Fls. 28 J . Diga a A. quanto à contestação 
I . Maca pá, 24/01/84 - EUL~LIO ~ruNIZ
Juiz de Direito - em exercício . 

SEP,\RAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 

Proc . Cível n9 14. 606/83 

Au tora 

Def . PÚb l ico 

Réu 

Def. Público 

Maria Barbosa Honteiro 

Jamil Davi Val ente 

José Cláudio Lopes Honteiro 

Jona tas Pereir a Car doso 

Despacho de Fls . 21 J . Diga a A. quanto à contestação 
I . Hacapá , 24/01/84 . EULf'.LIO MUNIZ
Juiz de Direito - em exercício . 

SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 

Proc . CÍvel n9 14 . 272/83 

Autora 

Advogado 

Réu 

Despacho de Fls . 75 

~laria Nilza Amanajás Cardoso 

Cícero Borges Bo rdalo 

Eni lton Josj Cardo so 

J . As pa r tes devem peticionar atra
vjs de advogado , incasu , admito a 
j us tifica t iva feita diretamente pe
l o reqdo por não envolve r recnicida 
de j urídica . As crianças haviam c!Íe 
gado de viagem e não fo i poss{vel 
naquela ocasião a visita . 
De qualquer forma, não houve negati 
va peremptória do pai, que vulneras 
se o direito de vi sita da mãe , razão 
por que indefiro o pedido de fls . 71 
e 72 . I. Macapá , 26/0 1/84- EULÉLIO 
~ruNIZ - Juiz de Direito - em exer c:í 
c i o . 

SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 

Proc . Cível n9 15.029/84 
Autora 
De f . PÚbl ico 
Réu 
Despacho de f l s . 02 

Francisca dos Santos Ribeiro 
Romualdo Covre 
Armando dos Santos Ribe iro 
R. A. 1) Def iro just i ça gratuita;2) 
À Defensoria Púb li ca para identif i
cação do i . Defensor que firmou es
ta petição ; 3) procedimente- se,após 
em conformidade com o a r tigo 11 22, 
do CPC, congerninado ao art. 34, da 
Le i n9 6. 515, de 26/ 12/7 7, int i man
do- se a s par tes a comparecerem a 
Juízo; 4) I. Nacapá, 27/01/84 - EU
LÉLIO ~ruNIZ - J uiz de Dir eito - em 
exercício . 

Proc . Cível n9 
Autor 

RECLAHAÇÃO TRABALHISTA 

14. 6 11 /83 

Advogado 
Rj 
Advogado 
Despacho de Fls . 72 

Josj Julio Balieiro 
Eva ldy Motta 
Cia. Brasi l eira de 
Ed i l son Oliveira e 

de Alfaia 

Al imentos- COBAL 
Sil va 

J. se no prazo. Diga o r ecorr i do . I. 
Macapá , 27/0 1/84 - EUL~LIO MUNI Z 
Juiz de Direito em exercí cio . 

O presente Exped i ent e do Dia, será af i xado no lugarde 
costume e publicado na fo rma da l ei . Dado e passado nesta 
c i dade de Hacapá, aos trinta e um dias do mis de janeirodo 
ano de mil novecentos e oitenta e quatro. Eu, Agostinho· 
Ibi apino da Silva , Auxi l iar Judiciár io, dat ilografe i e eu , 
Diretora de Sec reta r ia Substituta da Va ra CÍvel sub scr evi 
por determinação do MN . Juiz . ' 

V I S T 0: 

EULÉLIO HUNIZ 
Juiz de Direito 

Em Exercício 

ERENILDA TORR1NHA DA SILVA 
Portaria nQ 005/83 
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ORDEH DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO AHAPÁ 

EDITAL 

De conformidade com o disposto no art. 58 da Lei 4. 215 
de 27.04.1963 , faço público que requereu inscriçãonoquadro 
de advogados desta SecçÊo do Amapá da Ordem dos Advogados 
do Brasil os bachareis em Di reito : SEBASTIÃO COELHO DA SIL
VA , GUARACY DA SILVA FREITAS, HILDA REGINA KAUTZA, PAULO 
JORGE ARIZA, GLADANIEL PAL~ffiiRA DE CARVALHO , CONCEIÇÃO DE 
HARIA PACHECO BRITO, LUCI ~ffiiRE SILVA DO NASCIHENTO. 

Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil , Secção do 
Amapá, em 30 de janeiro de 1984. 

HARIA HADALENA GOMES PICANÇO 
Diretor a de Secretaria 

PROCURADORIA GERAL 

CONVgNIO N9 001/84- PROG . 

TERHO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE HA
CAPÁ, PARA FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , adiante deno 
minado simplesmente GOVERNO , neste ato representado por seu 
Governador, Senhor ~NIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Hunici
pal de Hacapá , dor avante denominada PREFEITURA, neste ato 
representado por seu Prefeito , Senhor ~ruRILO AGOSTINHO PI
NHEIRO , reso l vem de comum acordo , firma r o presente Convê -
nio, mediante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Convê 
ni o foi elaborado com fundamento no ítem XVII, do art . 18 
do Decreto-lei n9 411/69, combinado com o art . 126, § 29 
letra "f" do Decreto-lei n9 200/67 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O objetivo do presente Con
vênio é a execução dos servi ços de melhoramento do Sistema 
Viário de Hacapá e Vila Maia, durante o exercício de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇOES : 

I - GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen 
te Convênio, no valor de Cr$ : 650.000 . 000,00 (seissen tos e 
cinquenta milhÕes de cruzeiros). 

b) Fiscalizar e acompanha r a execução deste Convênio 
atraves da Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os, recursos transfe ridos pelo GOVERNO 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda . 

de 

b) Fornecer e facilitar os e lementos necessartos para o 
GOVERNO possa através da Secretar ia de Planejamento e Coor
denação acompanhar a execução do presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesas previstas nes t e 
Convênio no valor total de Cr$:650.000. 000 ,00 (seissentos e 
cinquenta milhÕes de cruzeiros) decorrerão das seguintes 
fontes : Cr $: 180 . 000 .000,00 (cento e oitenta milhÕes de cru
zeiros) à conta do F.P.E . D. F.T., nota de empenho n9 275 emi
tida em 18.01 . 84 ; Cr$: 180 . 000 .000,00 (cento e oitenta mi
l hÕes de cruzeiros) à conta do Fundo Especial , nota de empe 
nho n9 248 emitida em 18 . 01 . 84; Cr$ : 33 . 740 . 000 ,00 (trinta e 
três milhÕes e setecentos e quarenta mil cruzeiros) à conta 
do T. R. U, nota de empe~ho n9 250 emitida em 18.01.84; Cr $: 
60.000.000,00(sessenta milhÕes de cruzeiros) à conta do 
ROYALTIES, nota de empenho n9 251 emitida em 18.01 . 84; Cr$ : 
192.260 .000 ,00 (cento e noventa e dois milhÕes , duzentos e 
sessenta mil cruzeiros) à conta do E.G.U. , nota de empenho 
n9 249 emi t ida em 18 . 01 .84 ; Pr ograma 10583231.644, natureza 
das despesas 4.1. 1 .0 . 00 . 

CLÁUSULA QUINTA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados a execução deste instrumento, serão liberados de 
uma só vez , após a assinatura e publicação deste Convênio 
no órgão oficial do Gover no des t e Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força do presente instrumento receberá a Pr efeitura 
enquanto não forem aplicadas aos fins a que se destinam , se 
rão depositados em conta bancária especial , a ser mov i menta 

da pela PREFEITURA, obr igando- se a enviar ao GOVERNO extra
to de conta e fazer constar nos diversos documentos de s uas 
prestaçÕes de contas , o nome do sacado, os valores e as da
tas das emissões do s cheques , a quem foram pagas as impor -
tãncias. 

CLÁUSULA SÉTI~~- PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA de 
vera prestar contas da aplicação dos recursos recebidos a 
Secretaria de Finanças - SEFIN, no maxímo sessenta (60)d ias 
após o término da vigênc ia do presente Convênio . 

CLAUSULA OITAVA - VIGI':NCIA : O pr esente Convênio terá 
vigência a part~r da data de sua publicação no órgão Ofic i al 
até 31-12-84 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este i ns trumento , não tendo com o GOVERNO relação 
jurídica de qualquer natur eza . 

CLÁUSULA DÉCU~ - DA NODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Nediante assentimento dos convenentes es te Convênio po 
derá ser modificado ~u prorrogado através de Termo Aditivo 
ou resc indido de pleno direito , por inadimplemento de qua l 
quer de suas Cláusulas e condiçÕes , independente de ação, 
notificação ou i nterpe l ação judicial . 

CLÁUSULA DÉCU~ PRIHEIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapá, Território Federal do Amapá, para di
rimir dúvidas porventura suscitadas e decorrentes da execu
ção deste Convênio, com exclusão de qualquer outro , por mais 
privilegiado que seja. 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
tes , firmou-se o presente instrumento em cinco (OS) vias de 
igual teor e forma , para o mesmo fim, na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 24 de janeiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito 

TESTEHUNHAS: DiÓgenes Elesbão da Silva 
Pau lo Araújo de Oliveira 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTI ÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAHENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA , COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Ju iz do Trabalho, Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Hacapá . 

Faz saber a todos quan tos o presente Edital virem , ou 
dele notícia tiverem que , no dia 29 de fevereiro de 1984 ,ás 
12 :00 horas, na sede desta Jun ta, à Av . Duque de Caxias S/NJ 
serão levados a público pregão de venda e arrematação, a 
quem oferecer o maior lance os bens penhorados na execução 
movida por Felixo Nonato de Sousa , contra Espolio de Noacir 
Braga Coutinho . bens esses encont rados à Av . 2 n9 23 Vila 
Nova do Pacoval, e que é o seguinte : Uma casa residencial , 
construída em madeira de lei , i nacabada , coberta com telhas 
de barro, com quatro compartimentos, uma sala, dois quar tos 
e uma cozinha, medindo seis metros de frente por oito me
tros de comprimento , edificada no terreno da união, medindo 
dez metros de frente por v inte me tros de fundos , situada na 
Av . 2 n9 23, bairro Vila Nova do Pacoval, em regular estado 
de conservação. O qua l foi avaliada em Cr$ 350.000,00 ( tre 
zentos e cincoenta mil cruzeiros ) . 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no dia, hora e local ac ima mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% ( vinte por cento ) de seu valor . E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, é pass ado o presente Edital, 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no l u
gar de costume, na sede desta Junta . de Hacapá, 27 de janei 
ro de 1984 Eu, ( Rdo Paulo Borges) Of. de Justiça Avaliador 
datilografei . E eu, ( Euton Ramos) Diretor da Secretaria 
subscrevo . 

FILOHENA ~~RIA JORGE CHAVES 
Juiz do Trabalho 
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JUSTIÇA DO TPJ\1\ALIIO DA 8Z1 REGIÃO 

.Ju:\TA DE CONCl LlAÇÃO E .J ULGA'IENTO DE ~!ACAPÁ 

ElHTAL DIC PRAÇA, COH PRAZO DE 20 llT AS . 

O Doutor Jui z do Trabalho , Pres idente da .J unta de Con
ci liaç~o e Julgamento de Macapri . 

Fa z sahe r a t odos qua ntos o presente Edi tal virem , ou 
dele nol ;cia tiverem que, no dia 29 de feve rei ro de 1984,às 
12 : 30 !tora s , na sede desta Junta , à se rão levados a pub l ico 
preg<io de ve nda e ar rema tação, a quem ofe rece r o maior lan
ce os bens pe nho r ados na execução movida por Carlos Al berto 
Sac rame nto de Lillla , con t ra E' IPROCERV- Emp r e sil de Prestaç.;o 
de Se rviços . Bens esse encontrados no dcp6sito desta Justi
ça c que ~ o segu in te : Um Rel6gio Marca CITl ZEM , Au tomatico 
d<' 7 1 J <·wl, , n9 1060217, com pu lseira de couro, em perfeito 
csL<1do de conse rva ção c func ioname nto . O qual foi avaliado 
em Cr$ 27.000 ,00 (vinte e sete mi l cru ze iros). 

Quem pre t ender a r rematar ditos bens deve rj compar ecer 
no d i a, hora e l ocal acima mencionados, f icando c i en t e de 
que devcrri garant i r o l a nc e com o sinal cor respondente a 
20% ( vinte por cento ) de seu valor . E, pa ra que chegue ao 
conhecimento dos i nteressado s , é passado o presente Edital, 
que se rá publ icado no "Diário da Jus t iça " e a f i xado no lu
gar de costume, na sede desta .J unta . Hacapá , 27 de janeiro 
de 1984 Eu, ( Rdo Paulo Vie ira Borge s ) Of . de Justiça Ava
liador d.:ll d ogr<lle1. E cu ( Euton Ramos) Dire Lo r da Sec re ta 
ria, subscrevo . 

FILOHENA HARLA JORGE CHAVES 
Juü do Trabalho 

PORTARIA N9 03 1 /84 - SESA. 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE , usando das atribuições que lhe 
sao confe ridas por Le i e conside rando o que cons t a do Pro
cesso n9 28770 . 000036/84 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - APLICAR a pena de ADVERTÊNC IA à (ir ma JOSÊ 
Rl llAHi\R FERREl RA , proprietário do estabelecimento comerc i a l 
farmacêutico - "FARHÁCIA RIBA!-!AR" , situada à Rua Ubaldo Fi 
gue i ra , n9 798, em Hacap5 , Dist r i to de Santana, por haver a 
mesma infracionado o Art. 17 da Le i n9 5 .99 1/73 , comi nado 
com o Ar t. 10 da Le i n9 6 .437/77 , em seus i nc i sos XXI X e 
XXXI . 

Art . 29 - Es t a Portaria enlrar~ em vigor a partir da 
da t a de sua pub l icação , revogadas as dispos i ções em contrj
r Lo . 

1l~-se c i ênc ia c cumpra- se . 

Gi\BINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE, .::m ~acapá , 27 de ja
' 1 · ~! l ' .i;.) 1984. 

Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 
Secr e tário de Sa~de 

CA.RTÚR IO DE :<.EGTSTRO PÜBLI Cl' 

PROCLAHAS DE CAS:\HF.YfO 

O Oí i cia l do R<'g is Lro Cév i I desta Co:nan::t de: 1-la r:apri 
'i'L·r . t\:d. co t\mapá~ Rc ptÍb l icr1 FL·tlc·rat~va do Hrasi i , laz sa
ber qur· pr~.-t('n .. . ·m sv C êlS,1 J·: Jr )<; (.: ;\ 1 ~Tl~J.11R ;JE OL. lVEJRA LOBATO 
,_ ·" -"'" L:~-[,\ h0iJR1G L:l-.S . 

~.!c e ! ; i!lc d~· rlor t t • n cl+~ OJ i v .... ira Lc..0~l l o t.: dt.: tr.:1c i de 
'] i J \..l 11- ... ! LGú:ll,) . 

Ei a <.: f i lha de Henedi r·r- Al ve s Hod ri t_·ues ~de R..:-tírnunda 
L irna RncJ ri gu~.;s. 

Quem souber de qua l quer impedime nto legal que os iniba 
de casa r, <~m com o outro , acuse-o na forma da lei . 

~acap~, 23 de janeiro de 1984 . 

lJLRCE SENA DE ALHEIDA 
Escrevente Juramenta 

em e xerclC lO 

CARTÓRiO DO REGiSTRO PÚBLICO 

PROCLA!-!A DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Registro Ci vil de Vil.a Haia, Santana, Co
ma rca de Nacapá, T. F. do Amapá, Rcp~b l ica Federa tiva do 
Brasil, faz saber que pretendem casar: BENEDITO LACERDA DE 
ALHEIDA E HARIA DO SOCORRO GÓES DE OLIVEIRA . 

Ele ê filho de Sebastião Cesar de Almeida e Dolores La 
cerda de Almeida . 

Ela é filha de Luís de Oliveira Hor eira e Haria Anail
da Góes Oliveira . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse-o na forma da lei . 

Vi la Haia, Santana, 31 de janeiro de 1.984. 

J ESUlNA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Ofi c ia l de Re~ i s t ro Civil 

CARTÚRlO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLM!AS DE CASAl-lE NTO 

O Oficial do Reg istro Civi l da Comarca de Ha capj, Te r
r itór io Federa l do Amapá, Republica Federativa do Br as il 
faz saber que pretendem casar : GECILDO ~!ARINHO DE LUlA e 
CLEIDC NAlR lJA SILVA. 

Ele é fi l ho de Gecildo ~!arque s de Lima e de Har i a de 
Jesus Marinho de Lima1 ele já falecido . 

Ela é filha de Epit jcio Je ronimo da Sil va e de Otilha 
Geralda da Sil va . 

Quem soube r de qualquer impedimento l ega l que os iniba 
de casar, um com o out r o , a cuse--o na forma da Lei . 

'!acapá , 01 de feve reiro de 1984 . 

IIELEN!SE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

CARTÚR LO DE REG lSTRO PÚ!lLlCOS 

PROCLA!-11\S DE CASAI·mNTO 

O Oficia l do Registro Civi l desta Comarca de ~lacapá 
Ter. Fea . do Amap<Í, Kepública Federativa do Jlr asil. faz sa
be r que pretendem s e casar : ZA'llR FRANCISCO DAS CHAGAS e ~!A 

RI A DE F!íTJ :,!A QUEIROZ DOS SANTOS. 

f le c filh o de Ar y Francisco das Chagas e de Rcned i~ ta 

de Souza Clta~~s . 

Ela f ilha de Di ogencs Argentino dos Santos e de J a-
Clr t Qu ~i r0z dos Santos . 

Qu P!:l soubc· r d <> qu:11qt:(·r jmncdimt>nto lega l !~J<' os ini ba 
de casar, um com o Utl t.ro , ~c use-o na [arma da l ei . 

lllF.C J·: Si·::-<A DI. Al.:•tEIDA 
! ,.~c rL· \·t -- T 1 t' .1Lr;lJ-:a· .H:t d .·t 

em nxcrCLcio 

CPF 146 200 8 12 - 72 
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têm 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as ctdades e 
monumentos históricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, formas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertencf a cada um e a 
todos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

DIÁRIO OFICIAL 

de família, por exemplo, 
pode ser uma wande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Programa 
Nacional de Museus ~ua do 
Catete, 179J.. Rio de janeiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O.QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACm.u. 

. Pág. 6 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado rx:>r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo fo~a sua iCientidade 
e lança as bases para o 
futuro. 

L _______ ______, 


	

